
AGE – 5 de abril – 13h30 –
Credores  da  massa  falida
Varig
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Nacional dos Aeronautas, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no art. 22, a
do  estatuto  da  entidade  sindical  e  observados  os  demais
requisitos estatutários e legais, em especial o previsto no
art. 20, b, do estatuto sindical supracitado, convoca seus
associados  e  não  associados  Aeronautas  convoca  toda  a
categoria de aeronautas, ex-empregados e credores da Massa
Falida de:  S.A (Viação Aérea Rio-Grandense), Rio Sul Linhas
Aéreas S.A e Nordeste Linhas Aéreas S.A, associados e não
associados  para  Assembleia  Geral  Extraordinária  que  será
realizada no dia 05 de abril de 2017, às 13:30 horas em
primeira  convocação  e  às  14:00  horas  em  segunda  e  última
convocação nos seguintes locais: Rio de Janeiro: Novotel – Av.
Mal. Câmara, 300 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, 20020-080, São
Paulo: Hotel Ibis Congonhas – Rua Baronesa de Bela Vista, 801
–  Vila  Congonhas,  São  Paulo  –  SP,  04612-002,  Porto
Alegre: Hotel Master Premium Royal – Av. Maranhão, 1061 – São
Geraldo, Porto Alegre – RS, 90230-040, para deliberarem sobre
as seguintes ordens do dia: A) Autorização para requerimento
judicial, solicitando ao Juízo da massa falida a convocação da
Assembleia  Geral  de  Credores  para  formação  do  Comitê  de
Credores.  B)  Caso  aprovado  o  item  A,  eleger  o  candidato
titular e dois suplentes ao Comitê de Credores, representantes
do sindicato, que poderão candidatar-se somente no ato da
assembleia,  desde  que  sejam  associados  do  Sindicato  a  no
mínimo  seis  meses,  conforme  disposição  estatutária  e  não
houver nenhum impedimento legal conforme a Lei de Recuperações
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e Falências Lei 11.101/2005.

Rio de Janeiro, 08 de março de 2017

Rodrigo Spader
Presidente


